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TERMO DE REFERENCIA  
 
 
I-OBJETO: Credenciamento de artistas, bandas ou grupos musicais locais e regionais, de pequeno porte, para 

compor a programação artística musical e cultural dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Tibau/RN 

II- JUSTIFICATIVA: Considerando as ações culturais que serão realizadas por este Poder Executivo, e com o 

objetivo de incentivar e promover nossa diversidade cultural nas áreas da Música que compõem o calendário 

turístico e cultural.  

Considerando ainda os diversos eventos e a necessidade de viabilizar os projetos a serem realizados, pelo 

Município.  

Considerando, por fim, a consecução do objetivo maior qual seja: a expansão, fomento e difusão da Cultura no 

município de Tibau/RN, faz-se necessária a contratação de Artistas, grupos informais, e bandas de pequeno, médio 

porte de acordo com as especificações contidas no presente Termo de Referência para atuarem com exclusividade 

nos eventos realizados pelo município, sendo assim:  

A Tradição, Cultura e muita alegria marcam os festejos da nossa cidade, na realização do calendário de eventos do 

município, tais como: Carnaval, São João na Praia, Festival Gastronômico, Festa de Padroeiros de bairros e 

comunidades, Festa de Emancipação Política, Virada de Ano Novo, Por do som e demais eventos promovidos por 

esta administração. Desta forma, a Prefeitura Municipal de Tibau vem buscando fomentar, no que se trata das 

festividades locais, onde tem procurado manter o que é tradicional e cultural, como também uma forma de incentivar 

toda a classe artística da nossa cidade. A chamada pública, é para a toda a classe artística, para que possam ficar 

habilitados, a uma futura contratação. Os eventos tradicionais e culturais, como já dito estão enraizados no povo 

Tibauense, assim, trazendo também, benefícios econômicos para o Município, especialmente para os artistas e a 

classe de eventos. Fortalecendo, a economia local, regional e mantendo as tradições socioculturais no município do 

Tibau. 

O credenciamento possibilita a contratação de todos os interessados que preencham as condições previstas no 

edital, além de ser viável em função da desburocratização de processos licitatórios, a sua prática é viável 

economicamente, pois o valor a ser pago pela prestação do serviço já está previamente estabelecido, por credenciar 

vários interessados, o que proporcionará ao município, um melhor atendimento às finalidades organizacionais, 

políticas e sociais dos eventos, projetos ou atividades, mediante a contratação do maior número possível de 

prestadores de serviços artísticos. III- PRODUTO(S) E ESPECIFICAÇÃO(ÕES) TECNICA(S): 

Os selecionados irão receber de acordo com a média, das propostas apresentada com as comprovações de 

valores, assim, conforme requisitos e condições apresentados abaixo. Sendo aceito apenas um artista, banda, ou 

grupo, que pode ser classificado por empresa (CNPJ) ou pessoa física (CPF). 

 

Item Tipo de Banda ou Grupo Valor máx. por atração (R$) Quantidades de Apresentações 

1 Artista Individual (Artista único que 
pode ter um auxiliar) 

1.393,33 20 

2 Banda Local ou regional com no 
máximo 05 (cinco) componentes 

2.800,00 30 

3 Banda Local ou regional com no 
máximo 10 (dez) componentes 

5.056,67 40 

4 Banda Local ou regional acima de 10 
(dez) componentes 

7.406,63 50 
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OBS.: A fixação dos valores descritos na tabela poderá variar conforme cada Atração Musical credenciada, 
conforme preços por esta praticados no mercado. 
 
IV- METODO DE SELEÇÃO E CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: 
Para efeito deste Termo de Referência, compreende-se como CREDENCIAMENTO hipótese de inexigibilidade de 

licitação previsto no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021 caracterizado por inviabilidade de competição, em razão 

da natureza do serviço a ser prestado.  

 
V- DOS GENEROS MUSICAIS: 
Os valores de cachê serão pagos de acordo com o tipo de banda ou grupo e o tempo de apresentação será definido 
pela Secretaria Municipal de Turismo pela grade do evento a ser realizado. Registra-se que o tempo de apresentação 
estará previsto no contrato a ser celebrado entre a Prefeitura e a banda. 
No ato da inscrição a banda deverá discriminar o gênero musical no qual se adequa. Os sorteios e a conseguinte 
contratação das bandas serão promovidos de acordo com o estilo musical declarado.  
As bandas poderão se inscrever somente em uma das categorias listadas abaixo. Constarão como opções as 
seguintes categorias: 
 

Gênero Definição 

1. Axé Clássico estilo originário da Bahia que mistura elementos de percussão dançante com 
guitarras e, algumas vezes, com elementos eletrônicos. São exemplos populares deste 
estilo o Araketu, Banda Eva, Chiclete com Banana, Asa de Águia e a ‘Rainha do Axé’, 
Daniela Mercury. 

2. Brega Trata-se de um tipo de música romântica, com arranjo musical sem grandes elaborações 
e grande flexibilidade rítmica, não tendo uma forma padrão de instrumentos. Como 
referência podem ser tomados artistas como Amado Batista, Odair José, Cauby Peixoto, 
Wando e o ‘Rei do Brega’, Reginaldo Rossi. 

3. Funk Neste contexto, Funk Carioca. O Funk é um ritmo oriundo das favelas do Rio de Janeiro 
que conquistou o brasil por sua dançabilidade e grande difusão entre a juventude. Nesta 
categoria deverá ainda se inserir o Brega Funk, mesmo sendo este um sub-gênero do 
Brega. As referências deste estilo são as mais diversas possíveis contendo desde Anitta 
e Ludmila (com um funk mais Pop) até MC Delano, Mc Kevinho e outros que apresentam 
ritmo mais tradicional do gênero, havendo também as referências do Brega Funk como 
MC Troia, Dadá Boladão e a popular MC Loma. 

4. Forró Estilo típico e popularmente nordestino que é caracterizado em suas raízes por possuir a 
base instrumental de Sanfona, Triângulo e Zabumba, sendo associado aos estilos Xote, 
Xaxado e Baião, tembém compreendidos nesta categoria e tendo como referências 
grandes nomes como Luiz Gonzaga, Dominguinhos e Dorgival Dantas.  
Também há de se incluir nesta categoria a banda que se adeque como Forró Estilizado, 
como das Bandas Magníficos, Calcinha Preta, Aviões do Forró ou artistas como Wesley 
Safadão, Marcia Felipe, entre outros. 
Há também sub-gêneros como Piseiro e Pisadinha que igualmente estarão sendo 
contemplados dentro desta categoria. 

5. Frevo Essa dança popular foi reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade 
pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) em 2007. É uma das 
principais danças tradicionais brasileiras e uma das manifestações culturais mais 
conhecidas na região nordeste do país. 

6. Gospel É a música caracteristicamente cristã, rica em referências bíblicas e louvores. Nesta 
categoria também deverão se escrever os artistas ou bandas que se adequem em outro 
gênero, mas com letras voltadas ao culto religioso como é exemplo do “Pra God”, 
“Louvadeira” e outras roupagens. São grandes referências deste estilo o cantor Lázaro, 
as cantoras Aline Barros e Ana Paula Valadão. 
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7. Lambada Ritmo com origens na região Norte do país com influências da Cúmbia e do Merengue e 

mistura elementos do Carimbó e da Guitarrada. É possível citar como referência deste 
ritmo Sidney Magal, Beto Barbosa, dentre outros. 

8. MPB Atualmente a MPB engloba diversos estilos que seguem características das regiões do 
Brasil e, ao mesmo tempo, do país como um todo.  É difícil elencar as principais 
características da MPB. Contudo, na época de seu surgimento, era muito mais comum 
ser executada de forma acústica, com voz e violão ou voz e piano. Nessa época, o 
instrumento mais utilizado nos arranjos era o violão com cordas de nylon. É um gênero 
que dispões de diversos grandes nomes precursores como Tom Jobim, Elis Regina, 
Maria Betânia e Caetano Veloso; mas também dispõe de nomes atuais como Maria 
Gadú, Anavitória, Tiago Iorc e a banda Melim. 

9. Música Clássica É costume utilizar essa expressão para se referir à música erudita. A música erudita, ou 
clássica, é diferente da música popular e da música folclórica. Ela é mais elaborada e 
costuma ser escrita em partituras. Normalmente a música clássica está associada às 
grandes orquestras com uma variedade de instrumentos: percussão, corda e sopro.  

10. Música Infantil Neste gênero caracteriza-se conteúdo musical de caráter lúdico, educativo e recreativo 
voltado para o público infanto-juvenil.  

11. Pagode Pagode é um gênero musical brasileiro originado no Rio de Janeiro a partir da cena 
musical do samba. O pagode apresenta diferenciações nítidas do samba. Tem 
andamento mais ligeiro, agressivo, além de introduzir o repique de mão criado pelo 
músico Ubirany, do grupo Fundo de Quintal, o tantã (criado pelo músico e compositor 
Sereno, do grupo Fundo de Quintal) e o banjo com braço de cavaquinho (criado por Almir 
Guineto). É um ritmo de mais festeiro do que o samba tradicional. 
Atualmente o pagode consta de nomes clássicos como Fundo de Quintal, Raça Negra e 
Pixote; e também atuais como o grupo Menos É Mais, Dilsinho, Ferrugem, entre outros. 

12. Pop Considera-se música Pop dentro do cenário musical todas aquelas que rompem entre os 
diversos estilos e transitam entre eles construindo uma identidade musical própria. O Pop 
é um caldeirão de Gêneros musicais e de características regionais postas em música que 
apenas tem como padrão agradar às massas. É importante que seja diferenciada a 
Música Pop da MPB, uma vez que a MPB tem um estilo muito característico influenciado 
pela Bossa Nova e o Pop não tem esta forma tão definida. 
Podem ser citadas como referências do Pop nacional Pablo Vittar, Duda Beat, Jão, Iza e 
a recém intitulada rainha do Pop brasileiro, Anitta. 

13. Rap É um discurso rítmico com rimas e poesias, que surgiu na Jamaica na década de 1960 e 
levado pelos jamaicanos para os Estados Unidos. Chegou ao Brasil no final dos anos 
1980, com grupos de periferia, caracterizado por uma batida rápida, acelerada, muita 
informação e pouca melodia, tendo a letra como modo de discurso relacionado as 
dificuldades da vida dos habitantes de bairros pobres das grandes cidades. Alguns 
nomes de grande renome nesse gênero são Mano Brown, Criolo, Emicida e Djonga. 

14. Reggae O reggae se caracteriza por cortes rítmicos regulares sobre a música e pela bateria, que 
é tocada no terceiro tempo de cada compasso, em outras palavras, se trata de um ritmo 
lento e dançante. O reggae surgiu na Jamaica, na década de 60, tendo Bob Marley, 
cantor e compositor, seu principal ícone. 

15. Rock Geralmente, as bandas de rock são formadas por um vocalista, um baixista, um baterista 
e um ou dois guitarristas. Alguns grupos podem usar teclado ou percussão, dependendo 
do estilo, mas a guitarra elétrica é, desde os primórdios, a marca registrada. Por ser um 
gênero com grande riqueza de estilos e que mudou muito através dos anos é difícil 
colocar o rock em uma forma específica, porém podem-se citar como grandes artistas do 
Rock Brasileiro o ‘rei’ Roberto Carlos, Rita Lee, Legião Urbana, Engenheiros do Hawaii, 
CPM 22, Los Hermanos, Charlie Brown Jr. e outros com as mais diversas roupagens de 
Rock. 

16. Samba Gênero musical brasileiro que se originou entre as comunidades afro-brasileiras urbanas 
do Rio de Janeiro no início do século XX, como uma dança de roda marcada pelo 
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batuque. Considerado um dos gêneros mais populares do Brasil, composto por um grupo 
de músicos que tocam diversos instrumentos, como: a viola, o pandeiro, o chocalho, o 
atabaque, o ganzá, a viola, o reco-reco, o agogô e o berimbau, e tendo pessoas 
assistindo a apresentação, acompanhando a música batendo palmas. São ícones 
populares desse estilo Arlindo Cruz, Zeca Pagodinho, Beth Carvalho, Cartola. 

17. Sertanejo O sertanejo é uma variação ou uma “urbanização”, se é que podemos assim dizer, da 
música caipira, onde são utilizados instrumentos artesanais e típicos do Brasil-colônia, 
como a viola, o acordeão e a gaita, algo voltado para o público extremamente rural do 
Brasil. Atualmente este gênero conta também com o sub-gênero Sertanejo Universitário 
que também se adequará a esta categoria. 
São referências deste estilo Leonardo, Jorge e Matheus, Bruno e Marrone, Henrique e 
Juliano, Xitãozinho e Chororó, dentre outros. 

 
VI- CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços serão prestados de acordo com o calendário cultural, dias e horários preestabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Tibau/RN. 
 
VII- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA DESPESA: 
O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
entrega do relatório de cumprimento de atividades à Prefeitura, juntamente com a nota fiscal discriminativa 
devidamente conferida e atestada pela Secretaria Municipal de Turismo, acompanhada das Certidões que comprove 
a regularidade Fiscal e Trabalhista do prestador, mediante emissão de ordem bancária para crédito na conta corrente 
do prestador, ou conforme combinação prévia entre contratante e contratada, devendo ser observada a ordem 
cronológica de pagamento. 
 
VIII- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
É imprescindível, por parte do proponente, a prestação de contas e a entrega à Secretária Municipal de Turismo de 
relatório detalhado de cumprimento das atividades ocorridas no período de execução, em até quinze dias após o 
término da apresentação artística. 
O relatório de cumprimento de atividades deverá conter: informações sobre a sua execução, incluindo o registro 
fotográfico (impresso) e/ou de vídeos (CD/DVD) e quantidade de público. 
 
IX- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A Contratada obriga-se a: 

Tratar o público com cortesia, de modo universal e igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno;  

Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretária Municipal de Turismo, em qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  

Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento;  

Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento;  

A empresa/pessoa física credenciada deverá estar pronta no local indicado em até 01 (uma) hora que antecede o 

horário da realização do evento, sob pena de descredenciamento e multas por não cumprimento; 

Os selecionadas em qualquer categoria deverão realizar apresentações de 2 (duas) horas de duração, ou de acordo 

com a determinação da Administração.  

Caso o grupo, Banda ou artista, ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira 

responsabilidade, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE;  

A passagem de som e repertório cultural deve ser apresentado previamente 45 (quarenta e cinco) minutos antes da 

sua apresentação. 
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Realizar as atrações/shows conforme Calendário Cultural e Turístico do Município e solicitações. 

Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CREDENCIANTE e seus 

funcionários;  

Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do presente contrato, em 

que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução objeto deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO;  

Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto. 

O CREDENCIADO responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução 

dos serviços ou deles decorrentes.  

X- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
A Contratante obriga-se a: 

Expedir as ordens de serviço para que os interessados se encaminhem ao estabelecimento credenciado de sua livre 

escolha;  

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;  

Conferir e aprovar os serviços realizados;  

Efetuar o pagamento dos serviços realizados nos moldes deste edital;  

Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços. 

XI- CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
O Fiscal de Contrato, responsável pela fiscalização será designado para esta função. 
 
XII- AVALIÇÃO DOS CUSTOS: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 684.464,90 (seiscentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e 

sessenta e quatro reais e noventa centavos). 

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base 

em orçamentos pesquisados na região, em pesquisas de mercado e mediante consultas no sistema Cesta de preços.. 

 

XIII- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do credenciamento e da contratação é aquela 

prevista no Edital e na Lei 14.133/2021 

 

XIV- PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 

14.133/2021 e terá casos que o contrato será substituído pela ordem de serviços.  
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XV- EMBASAMENTO LEGAL: 

Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como processo 
administrativo de Credenciamento em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocado. 
 

XVI- DAS DIPOSIÇÕES FINAIS: 

A contratação dos artistas/bandas credenciados após realizado a primeira contratação, seguirá um sistema de 

Rodízio, oportunizando igualitariamente as Bandas de mesmo estilo, que no caso de sorteio excluirá a participação 

da última contratação para o mesmo perfil de evento.  

Não haverá apresentações consecutivas de artistas/bandas em eventos apoiados e/ou realizados pela Prefeitura, 

exceto em razão de número reduzido de artistas/bandas com perfil desejado. 

Os selecionados poderão após a assinatura do contrato fazer divulgação nas mídias tradicionais, online e 

alternativas, como forma de dar a máxima visibilidade possível à realização de sua apresentação.  

Fica facultada à Prefeitura Municipal de Tibau a divulgação nos meios de comunicação em geral de imagens a 

qualquer título produzidas durante os eventos, sem que caiba indenização pelo uso da imagem.  

Os casos omissos serão dirimidos pela Secretária Municipal de Cultura, com base na legislação vigente.  

 

 

Tibau/RN, 25 de março de 2025. 

 

  

  

______________________________ 
Madilene Felix Lopes  

Secretária Municipal de Turismo 
  

  

AUTORIZADO EM ____/_____/_______ 

  

  

Lidiane Marques da Costa 

Prefeita 

  


